


DESAFIOS PARA O SETOR DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL

(NR-18)



A NR-18, após passar por um amplo processo de revisão, 

agora dispõe de um texto mais enxuto e com regras mais 

claras e objetivas, de fácil consulta e entendimento, 

mantendo e reforçando os princípios de segurança a 

serem adotados nos processos construtivos para 

prevenção de acidentes do trabalho.  

Fonte: https://cbic.org.br/wp-content/uploads/2020/01/Nova_Norma_Regulamentadora_NR_18.pdf

NR-18 – CONDIÇÕES DE SAÚDE E SEGURANÇA NO 

TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO



REVISÕES NA 
NR-18

Programa de 

Gerenciamento 

de Riscos –PGR

Autonomia concedida às 

empresas e profissionais  

para definir o método de 

prevenção

Alterações de procedimentos 

técnicos de risco no 

desenvolvimento da obra

Aplicar tecnologia aos 

processos quanto a 

realidade  da Segurança do 

Trabalho atual

Exigência de treinamento / 

capacitações  em SST



O que o SESI pode fazer para 
apoiar o cumprimento da 

Norma?Revisão NR-18

Entendimento

Permite que o empreendimento 

faça a gestão de seus riscos bem 

como às adequações necessárias 

as ações das empresas sub 

contratadas.

Plataforma SESI VIVA +

Gestão de Afastamentos, 

redução de riscos e de custos no 

desempenho organizacional 

possibilitando aumento de 

produtividade.

Programa de 

Gerenciamento 

de Riscos –PGR



O que o SESI pode fazer para 
apoiar o cumprimento da 

Norma?Revisão NR-18

Valoriza a adoção de técnicas de 

trabalho e uso de equipamentos, 

tecnologias e outros dispositivos 

que propiciem avanço tecnológico 

em segurança, higiene e saúde

CIS – Centro de Inovação SESI 

para o desenvolvimento de 

Tecnologias Inovadoras e 

customizadas para SST.

Edital de Inovação – Linhas 

de Fomento a Industria

Entendimento

Aplicar tecnologia aos 

processos quanto a 

realidade  da Segurança 

do Trabalho atual



Privilegia a elaboração de projeto por 

profissional legalmente habilitado, 

sendo responsável por determinar às 

condições de execução do processo 

construtivo seguro de toda a obra.

O que o SESI pode fazer 
para apoiar o cumprimento 

da Norma?
Revisão NR-18

Entendimento

Consultoria para o 

planejamento e execução do 

projeto quanto à segurança 

nas operações e métodos 

preventivos

Autonomia concedida às 

empresas e 

profissionais  para 

definir o método de 

prevenção



O que o SESI pode fazer para 
apoiar o cumprimento da 

Norma?Revisão NR-18

Entendimento

Atividades de risco como: tubulões, 

soldagens e impermeabilizações 

de grande porte, bandejas, rampas, 

escadas, passarelas, plataformas 

(PTA’s), dentre outros, 

Treinamentos em Normas 

Regulamentadoras de 

segurança do MTE que cabem 

ao processos construtivos de 

risco

Alterações de procedimentos 

técnicos de risco no 

desenvolvimento da obra



O que o SESI pode fazer para 
apoiar o cumprimento da 

Norma?Revisão NR-18

Entendimento

Com as mudanças, haverá exigência 

de carga horária mínima de 

treinamento,  inclusive na parte 

prática, para o exercício de cada 

atividade;

Treinamentos em Normas 

Regulamentadoras do MTE

Plataforma SESI VIVA +

Gestão de Afastamentos, 

redução de riscos e de custos 

no desempenho organizacional 

possibilitando aumento de 

produtividade.

Exigência de treinamento / 

capacitações  em SST



SERVIÇOS SESI EM SST

✓ Indicadores de gestão 

para saúde e segurança 

do trabalho;

✓ Redução de seus custos 

com FAP;

✓ Menos riscos e custos 

com acidentes de 

trabalho e absenteísmo.



SERVIÇOS SESI EM SST

PROGRAMAS LEGAIS (PPRA, 

PCMAT, PCMSO, PGR)

LAUDOS E ANÁLISE 

ERGONÔMICA DO TRABALHO

AVALIAÇÕES AMBIENTAIS

ASSESSORIA TÉCNICA

TREINAMENTOS E 

PALESTRAS

CONSULTAS E EXAMES 

OCUPACIONAIS



SERVIÇOS SESI EM SST

CIS – CENTRO DE INOVAÇÃO SESI



Silvio Lima

Eng. Civil / Segurança do Trabalho

Tel: (79) 3249-7490 / (79) 9.9941-1477

E-mail: silvio.lima@fies.org.br

Arlanda Palmieri Oliveira

Técnica de Segurança do Trabalho

Tel: (79) 3249-7478 / (79) 9.9161-2000

E-mail: arlanda.oliveira@fies.org.br

Marcelo Matos

Agente de Mercado

Tel: (79) 3249-7461  / (79) 9.9180-0157

E-mail: marcelo.matos@fies.org.br

Vanessa Andrade

Agente de Mercado

Tel: (79) 3249-7462 / (79) 9.9180-0162

E-mail: vanessa.andrade@fies.org.br


